
«à
T

ES]'ADO Df RONDÔ\I^
PODER LEGISI,ATIVo

( ÂMÂRA M(r\tctpAL I)u Bt,RI.I Is

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Alterar a Lei Complementar n"OO3/20t6
ocrescendo corgos e extinguindo corgos e dá outros providêncids ,"

I- RETATÓRIO

__ O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa promover a adequação da estrutura administrativa do
Município, considerando as demandas atuais da gestão pública.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de lei Nc 00812025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídíco

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 01 de julho 2025, opinou unanimemente

a APR çÃo do Projeto de

Estiveram presentes os Senhores Vereado s

Cibelly dos Santos Lucas L de TasstoTet

or Rê

Juli
adora Presidente

Dhion as

r Membr
Fagn r

PARECER

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA
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MENSAGEM DE tEI N9727/2025

pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito,

Lei Ns 008/2025.
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PARECER

COMISSÃO DE FINANCAS, ORCAMENTO E FIscALrzAcÃo
PROJETO DE LEI COMPTEMENTAR N9 OOAI2O25

MENSAGEM DE LEI N9 72712025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Altera o Lei complementor n"OO3/2076

acrescendo corgos e extinguindo cargos e do outros providencios."

I. RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa promover adequação da estrutura administrativa do

Municipio, considerando as demandas atuais da gestão pública.

II _ ANÁtISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de lei Ns OO8{2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tv - REsurTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

_.A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 09 de julho de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRovAçÃo do Proieto de tei Ne oo8l2o2s.
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No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.


